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ATA DA REUNIÃO N° 001/2025 DA PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA MULHER. Realizada na modalidade presencial no dia 24 de janeiro de 

2025 na sala 3 - 1° andar do prédio HS Center situado na Rua Coronel Durães, 170, Bela Vista, 

Lagoa Santa/MG, com a participação das representantes da Secretaria Executiva, Sra. Lorena 

Rodrigues e Sra. Claudia Ursuni e demais participantes a seguir: Representantes 

Governamentais:1. Bruna Garcia Fernandes – Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social; 

2.Natália Chitarra Diniz Félix – Diretoria Municipal de Esporte e Lazer; 3.  Eliana Alves Ribeiro – 

Diretoria Municipal de Esporte e Lazer; 4. Sara Soares Brandão  - Diretoria Municipal de 

Desenvolvimento Social. Representantes da Sociedade Civil: 1. Luanda Jaqueline de Almeida 

Fernandes – União Brasileira de Mulheres As Luzias; 2. Rayara Dornelas dos Santos – 

OAB/MG. Convidada: 1.  Ângela de Sá. Justificaram falta: Gislene Conceição da Cruz Martins. 

Pautas: 1.Eleição da Mesa Diretora; 2. Formato das reuniões; 3. Elaboração de novo Regimento 

Interno. Desenvolvimento: 1.  A Sra. Claudia iniciou a reunião saudando a todos os presentes.  

A Sra. Claudia procedeu com a leitura das pautas, explicando o funcionamento e a necessidade 

da Mesa Diretora, bem como a composição das comissões temática e as cadeiras abertas para 

a sociedade civil. A Sra. Luanda expressou não possuir experiência prévia, mas reconheceu a 

elevada demanda das funções do conselho. A Sra. Claudia ressaltou as dificuldades 

enfrentadas por outros conselhos, especialmente pela falta de conhecimento do regimento 

interno, o que frequentemente causa problemas operacionais. A Sra. Rayara comentou sobre a 

indicação da diretoria abordada pela Sra. Claudia, destacando a necessidade de buscar 

instituições para participar do conselho. A Sra. Claudia explicou a frequência das plenárias, o 

funcionamento da Mesa Diretora e das comissões. Em resposta, a Sra. Rayara questionou se a 

composição das comissões seria definida pelos próprios conselheiros, e a Sra. Claudia 

confirmou. A Sra. Bruna questionou o funcionamento das comissões, enquanto a Sra. Luanda 

enfatizou a importância dos cargos e analisou a possibilidade de sua participação. Ela também 

mencionou a realização da Conferência Regional da Mulher. A Sra. Rayara perguntou se o 

conselho seria responsável por essa conferência, revelando que se sentia perdida por nunca ter 

participado de um conselho. A Sra. Sara informou que entrou em contato com o Conselho 

Estadual de Assistência Social (CEAS) para solicitar material de apoio à conferência, 

destacando que, para isso, o conselho precisaria estar completo. Ela também mencionou a 

dificuldade de encontrar participantes. A Sra. Ângela perguntou sobre a possibilidade de 

adicionar um item ao edital, ao que a Sra. Claudia explicou que seria necessário abrir um novo 

edital. A Sra. Sara sugeriu que um novo edital fosse elaborado rapidamente, considerando os 

prazos da conferência. A Sra. Claudia explicou que, na Mesa Diretora, não há suplência. Em 
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seguida, foi realizada a eleição da Mesa Diretora, com o seguinte 

resultado: *Presidente: Luanda Jaqueline de Almeida Fernandes; *Vice-Predidente: Bruna 

Garcia Fernandes; *1° Secretário: Rayara Dornelas dos Santos; *2° Secretário: Natália  Chitarra 

Félix. A Sra. Rayara perguntou sobre a participação da área de educação no conselho, e a Sra. 

Claudia comentou sobre a possibilidade de substituir representantes que não comparecem a 

muitas plenárias. A Sra. Rayara questionou se os conselheiros poderiam sugerir pautas, e a Sra. 

Claudia confirmou. Além disso, a Sra. Claudia leu o regimento interno, explicando as funções da 

Mesa Diretora. A Sra. Luanda destacou que, devido ao período de inatividade do conselho, cabe 

aos conselheiros trazerem mais demandas. Por fim, a Sra. Claudia reforçou a importância de 

seguir o regimento interno e de garantir a atuação efetiva da Mesa Diretora. 2. A Sra. Rayara 

sugeriu que a Mesa Diretora pudesse realizar reuniões online, proposta aceita por todos, 

enquanto as plenárias seriam presenciais. A Sra. Claudia comentou sobre a necessidade de 

definir um novo local para as reuniões, devido à mudança de locação de outros setores, que 

inviabilizou os espaços anteriormente utilizados. 3. Durante a análise do novo regimento interno, 

a Sra. Natalia solicitou que a secretaria enviasse o documento por e-mail. A Sra. Rayara 

perguntou sobre as comissões, e a Sra. Claudia informou que enviaria a relação das mesmas. 

Nada mais havendo a ser discutido, eu, Claudia Ursini Queiroga, encerro a presente ata, que 

após lida e aprovada será assinada pelas (os) participantes. 

Bruna Garcia Fernandes_________________________________________________________ 

Natália Chitarra Diniz Félix________________________________________________________ 

Eliana Alves Ribeiro_____________________________________________________________ 

Sara Soares Brandão____________________________________________________________ 

Luanda Jaqueline de Almeida Fernandes____________________________________________ 

Rayara Dornelas dos Santos______________________________________________________ 

Lorena Rodrigues Vasconcelos de Paula____________________________________________ 

Claudia Ursini Queiroga_________________________________________________________ 


